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ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO VEREADOR JOSIVALDO ANTÔNIO DA SILVA

INDICAÇÃO Nº 512/2023

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

QUE CRIE UM PROGRAMA DE AMPLIAÇÃO

DA REDE DE SANEAMENTO BÁSICO DOS

BAIRROS DE FRONTEIRA DO MUNCIPÍO DE

PARAUAPEBAS,  EM  ESPECIAL  OS

BAIRROS TROPICAL I E II.

Senhor Presidente, 

Senhoras 

Vereadoras, 

Senhores 

Vereadores,

A Câmara Municipal de Vereadores na sua função de assessoramento e eu,

membro desta casa, no exercício regular do mandato a mim conferido, com

fundamento no Art. 44, Inciso II da Lei Orgânica do Município e nos Arts. 199 a 201

do Regimento Interno, INDICO ao Poder Executivo Municipal na pessoa do

Excelentíssimo Senhor Prefeito,  DARCI JOSÉ LERMEN, ouvido o plenário desta

Casa Legislativa,  INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE  CRIE UM

PROGRAMA  DE  AMPLIAÇÃO  DA  REDE  DE  SANEAMENTO  BÁSICO  DOS

BAIRROS DE FRONTEIRA DO MUNCIPÍO DE PARAUAPEBAS, EM ESPECIAL

OS BAIRROS TROPICAL I E II.
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JUSTIFICATIVA

 O  saneamento  básico  de  vários  pontos  da  cidade  necessita  de
atenção, principalmente os bairros de fronteira do municipio, em especial
os bairros Tropical I e Tropical II e outros bairros nos limites do município.

       Conforme o municipio cresce, os bairros de fronteira como é o caso dos
bairros citados necessitam de ações para a melhoria de sua infraestrutura 
urbana, principalmente em questões que envolvem água e esgoto por ser 
uma questão de saúde pública e meio ambiente.
        O saneamento básico previne doenças relacionadas ao despejo 
incorreto de esgoto como por exemplo a hepatite A e febre amarela, 
melhorando assim a qualidade de vida dos residentes e permite o 
crescimento e expansão sustentável.
         Além de todos esses motivos citados, ainda promove a preservação 
de recursos hidricos impedindo que estes sejam contaminados prejudicando
toda a fauna e flora natural da região.
         São incontáveis motivos pelo qual devemos ter uma atenção especial 
sobre o assunto, então, peço aos meus colegas vereadores e vereadoras 
que aprovem esta indicação, a fim de que o poder executivo tome 
providências quanto ao saneamento básico das regiões dos bairros Tropical
I e Tropical II no municipio de Parauapebas.

 

                                                         Parauapebas, 28 de novembro de 2023.

Josivaldo Antônio
da Silva

Vereador – PP


		2023-11-27T12:09:28-0300
	Brasil
	JOSIVALDO ANTONIO DA SILVA
	Assinador Serpro




